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ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 9.751 DE 02 DE MARÇO DE 2022 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional e 

especial, autorizada pela Lei Municipal nº 5.337, 

de 25 de fevereiro de 2022. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento de 2022, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.337, de 25 de 

fevereiro de 2022, um crédito adicional de R$ 

62.505.377,93 (sessenta e dois milhões, qui-

nhentos e cinco mil, trezentos e setenta e sete 

reais e noventa e três centavos) com as seguintes 

classificações orçamentárias, a saber: 

1 GABINETE DO PREFEITO 

01.01.

40.04.

122.70

00.243

5 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

3.3.90.

93.00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
160,3 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL 

01.02.

21.08.

243.40

00.244

9 

MANUT. DO FUNDO MUNIC 

CRIANÇA E ADOLESCENTE - 

FUMCA 

3.3.50.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

957.840,15 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

10.000,00 

4.4.90.

52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

16.382,60 

01.02.

22.08.

122.40

00.243

5 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

204.035,97 

4.4.90.

52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

33.384,95 

01.02.

22.08.

243.40

00.247

0 

MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA 

3.3.50.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

69.100,00 

01.02.

22.08.

243.40

00.247

6 

MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 

3.3.50.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

312.583,02 

01.02.

22.08.

243.40

00.247

7 

MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.50.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

6.220,10 

01.02.

22.08.

244.40

00.247

0 

MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA 

3.3.90.

30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
45.726,90 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

395.159,90 

01.02.

22.08.

244.40

00.247

7 

MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.50.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

6.220,10 

01.02.

22.08.

244.40

00.248

1 

PROGRAMA ACESSUAS 

3.3.50.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

43.223,84 

01.02.

23.08.

241.40

00.248

2 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNI-

CIPAL DO IDOSO - FMID 

3.3.50.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

460.000,00 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

10.000,00 

4.4.90.

52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

4.526,86 

3 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

01.03.

30.04.

122.70

00.243

5 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

350.000,00 

3.3.90.

46.00 

AUXÍLIO ALIMEN-

TAÇÃO 
500.000,00 

3.3.90.

48.00 

OUTROS AUXÍ-

LIOS FINANCEI-

ROS A PESSOAS 

FÍSICAS 

68.736,00 

4.4.90.

52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

39.593,26 

4 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

01.04.

40.04.

123.70

00.243

5 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

3.3.90.

30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
1.000.000,00 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

700.000,00 

3.3.90.

40.00 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO  - 

PJ 

115.936,00 

3.3.90.

93.00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
1.000.000,00 

7 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 
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01.07.

70.27.

122.31

00.243

5 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

350.000,00 

01.07.

70.27.

812.31

00.290

5 

REFORMA DOS CAMPOS ALAM-

BRADOS 

3.3.90.

30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
126.000,00 

01.07.

70.27.

812.31

00.290

7 

ACADEMIAS AO AR LIVRE 

4.4.90.

52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

19.796,63 

8 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

01.08.

80.12.

306.20

00.610

5 

ALIMENTAÇÃO COM QUALIDADE 

3.3.90.

30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
4.970.832,00 

01.08.

80.12.

306.20

01.610

5 

ALIMENTAÇÃO COM QUALIDADE 

3.3.90.

30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
539.525,02 

01.08.

80.12.

361.20

00.610

4 

TRANSPORTE ESCOLAR 

3.3.90.

30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
174.940,20 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

800.000,00 

01.08.

80.12.

361.20

00.610

8 

BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 

3.3.90.

46.00 

AUXÍLIO ALIMEN-

TAÇÃO 
2.627.582,55 

01.08.

80.12.

361.20

00.611

5 

MANUTENÇÃO DO ENSINO 

3.3.90.

30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
450.000,00 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

1.841.343,68 

4.4.90.

52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

1.200.000,00 

01.08.

80.12.

365.20

01.243

5 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

4.4.90.

52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

2.262.182,02 

01.08.

80.12.

365.20

01.610

4 

TRANSPORTE ESCOLAR 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

400.000,00 

01.08.

80.12.

365.20

01.610

8 

BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 

3.3.90.

46.00 

AUXÍLIO ALIMEN-

TAÇÃO 
2.760.000,00 

01.08.

80.12.

365.20

01.611

5 

MANUTENÇÃO DO ENSINO 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

2.200.000,00 

9 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

01.09.

90.10.

122.10

02.200

5 

APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO 

SUS 

3.3.90.

30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
93.042,88 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

500.000,00 

4.4.90.

52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

26.093,50 

01.09.

90.10.

301.10

00.200

2 

FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO 

BÁSICA 

3.3.90.

30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
426.702,90 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

301.502,17 

4.4.90.

52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

841.817,58 

01.09.

90.10.

302.10

03.201

0 

FUNCIONAMENTO DA MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.50.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

107.060,14 

3.3.90.

30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
282,28 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

6.497,68 

4.4.90.

52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

170.759,00 

01.09.

90.10.

303.10

04.201

5 

FUNCIONAMENTO DA ASSISTÊN-

CIA FARMACÊUTICA 

3.3.90.

32.00 

MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

15.610,06 

01.09.

90.10.

304.10

05.202

0 

FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E SAÚDE DO TRABA-

LHADOR 

3.3.90.

30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
133.203,13 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS 

01.10.

10.04.

122.50

01.243

5 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

600.000,00 

01.10.

10.15.

451.50

00.601

3 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

4.4.90.

51.00 

OBRAS E INSTA-

LAÇÕES 

10.378.520,4

3 

01.10.

10.15.

451.50

00.601

4 

IMPLEMENTAÇÃO DE GALERIAS 

PLUVIAIS 
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4.4.90.

51.00 

OBRAS E INSTA-

LAÇÕES 
50.000,00 

01.10.

10.15.

452.50

00.601

2 

RECAPEAMENTO DE VIAS 

4.4.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

5.639.188,73 

01.10.

10.15.

452.50

01.600

2 

MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS 

PÚBLICOS 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

1.000.000,00 

01.10.

10.15.

452.50

01.600

4 

LIMPEZA PÚBLICA 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

900.000,00 

01.10.

10.15.

452.50

01.600

6 

COLETA E DESTINAÇÃO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

7.100.000,00 

01.10.

10.15.

452.50

01.600

9 

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

4.4.90.

52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

2.000.000,00 

11 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO                                   

01.11.

11.04.

122.75

00.243

5 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

30.000,00 

4.4.90.

52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

200.000,00 

15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO 

01.15.

15.10.

301.10

INFRAESTRUTURA NA ATENÇÃO 

BÁSICA 

00.160

1 

4.4.90.

51.00 

OBRAS E INSTA-

LAÇÕES 
1.240.000,00 

01.15.

15.10.

302.10

03.201

1 

INFRAESTRUTURA NA MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE 

4.4.90.

51.00 

OBRAS E INSTA-

LAÇÕES 
1.500.000,00 

01.15.

15.15.

127.65

00.630

2 

HABITAÇÃO 

SOCIAL 

 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

200.000,00 

01.15.

15.27.

812.31

00.290

4 

OBRAS PÚBLICAS ESPORTIVAS 

4.4.90.

51.00 

OBRAS E INSTA-

LAÇÕES 
529.065,40 

19 

SECRETARA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E MOBILIDADE 

URBANA 

01.19.

19.26.

782.80

00.800

1 

AMPLIAÇÃO DE CICLOVIAS 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

180.000,00 

01.19.

19.26.

782.80

00.800

3 

GESTÃO DA EDUCAÇÃO PARA O 

TRÂNSITO 

4.4.90.

52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

10.000,00 

01.19.

19.26.

782.80

00.800

5 

GESTÃO DO 

SISTEMA DE 

TRÂNSITO 

 4.4.90.

51.00 

OBRAS E INSTA-

LAÇÕES 
1.255.000,00 

 

Total 62.505.377,93 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerão de: 

I – superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior, autorizado pelo 

Inciso I, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 

17 de março de 1.964, no valor de R$ 

51.643.477,65 (cinquenta e um milhões, seis-

centos e quarenta e três mil, quatrocentos e 

setenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), 

sendo: 

 

a) R$ 160,30 (cento e sessenta reais e trinta 

centavos), referente ao convênio para cursos de 

construção civil junto ao Governo do Estado de 

São Paulo; 

 

b) R$ 837.813,02 (oitocentos e trinta e sete mil, 

oitocentos e treze reais e dois centavos), referente 

a recursos do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar; 

 

c) R$ 5.284.813,61 (cinco milhões, duzentos e 

oitenta e quatro mil, oitocentos e treze reais e 

sessenta e um centavos), referente à Quota 

Salário Educação; 

 

d) R$ 224.940,20 (duzentos e vinte e quatro mil, 

novecentos e quarenta reais e vinte centavos) 

referente ao Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar; 

 

e) R$ 474.526,86 (quatrocentos e setenta e 

quatro mil, quinhentos e vinte e seis reais e 

oitenta e seis centavos) referente ao Fundo 

Municipal do Idoso; 

 

f) R$ 971.382,60 (novecentos e setenta e um 

mil, trezentos e oitenta e dois reais e sessenta 

centavos) referente ao Fundo Municipal da Crian-

ça e Adolescente; 

 

g) R$ 15.159,90 (quinze mil, cento e cinquenta e 

nove reais e noventa centavos) referente ao 

Programa Benefício de Prestação Continuada da 

Assistência Social – BPC na Escola; 

 

h) R$ 120.469,80 (cento e vinte mil, quatrocen-

tos e sessenta e nove reais e oitenta centavos) 

referente ao Programa Ações Estratégicas do 

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

(AEPETI); 

 

i) R$ 204.035,97 (duzentos e quatro mil, trinta e 

cinco reais e noventa e sete centavos) referente 

ao Bloco de Gestão do Bolsa Família; 

 

j) R$ 33.384,95 (trinta e três mil, trezentos e 

oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) 

referente ao Bloco do Gerenciamento do Sistema 

Único de Assistência Social; 

 

k) R$ 8.849.764,57 (oito milhões, oitocentos e 

quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e 

quatro reais e cinquenta e sete centavos) referen-

te à parcela diferida do FUNDEB; 

l) R$ 494.826,90 (quatrocentos e noventa e 

quatro mil, oitocentos e vinte e seis reais e noven-

ta centavos), referente aos recursos da Proteção 

Social Básica do Sistema Único de Assistência 

Social; 
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a)  

192.113,22 (cento e noventa e dois mil, cento e 

treze reais e vinte e dois centavos), referente 

bloco de financiamento da Proteção Social Espe-

cial de Média Complexidade; 

 

R$ 12.440,20 (doze mil, quatrocentos e quarenta 

reais e vinte centavos), referente ao bloco de 

financiamento da Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade; 

 

R$ 43.223,84 (quarenta e três mil, duzentos e 

vinte e três reais e oitenta e quatro centavos), 

referente ao programa ACESSUAS Trabalho; 

 

R$ 12.840,15 (doze mil, oitocentos e quarenta 

reais e quinze centavos), referente ao Fundo 

Municipal da Criança e Adolescente do Instituto 

Amar Holiness; 

 

R$ 446.866,58 (quatrocentos e quarenta e seis 

mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta 

e oito centavos) referente a convênios junto ao 

Governos Estadual para aquisição de equipamen-

tos para a rede de saúde municipal; 

 

R$ 3.703,81 (três mil, setecentos e três reais e 

oitenta e um centavos) referente ao saldo em 

conta dos convênios para construção da Unidade 

Básica de Saúde no Jardim Monte Cristo; 

 

R$ 186.469,02 (cento e oitenta e seis mil, 

quatrocentos e sessenta nove reais e dois centa-

vos) referente ao programa Qualis Mais junto ao 

Governo Estadual; 

 

R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) refe-

rente ao convênio Brasil Sorridente junto ao 

Governo Federal; 

 

R$ 301.502,17 (trezentos e um mil, quinhentos e 

dois reais e dezessete centavos) referente ao 

convênio junto ao Governo Federal para reforma 

da UBS Jardim Boa Vista; 

 

R$ 282,28 (duzentos e oitenta e dois reais e vinte 

e oito centavos), referente ao convênio junto ao 

Governo Federal para o Cento de Especialidades 

Odontológicas; 

 

R$ 1.997,68 (um mil, novecentos e noventa e 

sete reais e sessenta e oito centavos), referente a 

convênios para a Construção da Unidade de 

Pronto Atendimento; 

R$ 119.136,38 (cento e dezenove mil, cento e 

trinta e seis reais e trinta e oito centavos), referen-

te ao convênio junto ao Governo Estadual para 

ações e serviços de assistência à saúde dos 

usuários do SUS; 

 

R$ 15.610,06 (quinze mil, seiscentos e dez reais 

e seis centavos), referente a repasses do Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo para enfrenta-

mento ao COVID-19; 

 

 R$ 133.203,13 (cento e trinta e três mil, duzen-

tos e três reais e treze centavos) referente a 

recursos da Vigilância Sanitária Municipal; 

 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), referente a repas-

ses do Governo Federal para enfrentamento do 

COVID-19; 

 

R$ 358.971,00 (trezentos e cinquenta e oito mil 

e novecentos e setenta e um reais), referente a 

transferências do SUS para enfrentamento ao 

COVID-19; 

 

R$ 65.500,00 (sessenta e cinco mil e quinhentos 

reais), referente Programa Nacional de Assistência 

Farmacêutica Básica; 

 

R$ 321.728,89 (trezentos e vinte e um mil, 

setecentos e vinte e oito reais e oitenta e nove 

centavos), referente a emendas parlamentares 

impositivas do exercício 2.021; e 

 

R$ 31.902.710,56 (trinta e um milhões, nove-

centos e dois mil, setecentos e dez reais e cin-

quenta e seis centavos), referente ao superávit 

financeiro do Tesouro Municipal. 

 

II – excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 

5.077.044,00 (cinco milhões, setenta e sete mil 

e quarenta e quatro reais), sendo: 

 

R$ 4.243.442,00 (quatro milhões, duzentos e 

quarenta e três mil e quatrocentos e quarenta e 

dois reais), referente ao Programa Estadual de 

Alimentação Escolar; 

 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), referente ao 

convênio junto ao Governo Estadual para obras de 

infraestrutura na Avenida Paul Percy Harris; 

 

R$ 429.102,00 (quatrocentos e vinte e nove mil 

e cento e dois reais), referente Programa Nacional 

de Alimentação Escolar;  

 

R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), 

referente ao repasse do Governo Federal para 

enfrentamento ao COVID-19; 

 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente ao 

convênio junto ao Governo do Estado de São 

Paulo para reestruturação da Secretaria Municipal 

de Governo; e 

 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente ao 

convênio junto ao Governo do Estado de São 

Paulo para aquisição de mobiliários para o IFSP. 

 

III – anulação parcial ou total de dotações, no 

valor de R$ 5.784.856,28 (cinco milhões, sete-

centos e oitenta e quatro mil, oitocentos e cin-

quenta e seis reais e vinte e oito centavos), das 

seguintes dotações do Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, a saber: 

 

7 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 

01.07.70.2

7.122.310

0.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

3.3.90.30.

00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
200.000,00 

01.07.70.2

7.812.310

0.2905 

REFORMA DOS CAMPOS ALAM-

BRADOS 

3.3.90.30.

00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
156.530,07 

9 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

01.09.90.1

0.301.100

0.2002 

FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO 

BÁSICA 

3.3.90.39.

00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

236.530,07 

3.3.90.48.

00 

OUTROS 

AUXÍLIOS 

FINANCEIROS 

A PESSOAS 

FÍSICAS 

68.736,00 

01.09.90.1

0.302.100

3.2010 

FUNCIONAMENTO DA MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.90.39.

00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

107.060,14 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS 

01.10.10.1

5.451.500

0.6013 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

4.4.90.51.

00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
4.000.000,00 

01.10.10.1

5.452.500

0.6012 

RECAPEAMENTO DE VIAS 

4.4.90.39.

00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

600.000,00 
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9
4
9

1
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9

PESSOA 

JURIDICA 

15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO 

01.15.15.2

7.812.310

0.2904 

OBRAS PÚBLICAS ESPORTIVAS 

4.4.90.51.

00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
126.000,00 

19 

SECRETARA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E MOBILIDADE 

URBANA 

01.19.19.2

6.782.800

0.8005 

GESTÃO DO SISTEMA DE TRÂN-

SITO 

3.3.90.39.

00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

290.000,00 

 

Total 5.784.856,28 

Art. 3º Fica aberto no Orçamento de 2022, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.337, de 25 de 

Fevereiro de 2022, um crédito adicional especial 

no valor de R$ 3.477.567,40 (três milhões, 

quatrocentos e setenta e sete mil, quinhentos e 

sessenta e sete reais e quarenta centavos) com 

as seguintes classificações orçamentárias, a 

saber: 
 

1 GABINETE DO PREFEITO 

01.01.30.0

8.244.700

0.2910 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

3.3.90.30.

00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
1.518,84 

3.3.90.48.

00 

OUTROS AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 

2.235,60 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

01.02.22.0

8.122.400

0.2450 

MANUT. GESTÃO DO TRABALHO E 

REGULAÇÃO DO SUAS 

3.3.50.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

94.000,00 

01.02.22.0

8.244.400

0.2470 

MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA 

4.4.90.52.

00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PER-

MANENTE 

200.000,00 

01.02.22.0

8.243.400

0.2470 

MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA 

3.3.50.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

40.000,00 

01.02.22.0

8.244.400

0.2474 

PROGRAMA ACOLHA VIDAS 

3.3.50.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

100.000,00 

01.02.22.0

8.244.400

0.2475 

PROGRAMA FAMÍLIAS FORTES 

3.3.50.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

100.000,00 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.09.90.1

0.301.100

0.2002 

FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO 

BÁSICA 

3.3.90.40.

00 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO  - 

PJ 

538.281,00 

01.09.90.1

0.122.100

2.2005 

APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO 

SUS 

3.3.90.93.

00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
825,95 

01.09.90.1

0.304.100

5.2020 

FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E SAÚDE DO TRABALHA-

DOR 

3.3.90.93.

00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
706,01 

19 
SECRETARA MUNICIPAL DE TRANS-

PORTES E MOBILIDADE URBANA 

01.19.19.2

6.782.800

0.8002 

GESTÃO DOS PÁTIOS MUNICIPAIS 

4.4.90.51.

00 

OBRAS E INSTALA-

ÇÕES 
2.400.000,00 

 

Total 3.477.567,40 

 

Art. 4º. Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerão de: 

 

I – superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior, autorizado pelo 

Inciso I, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 

17 de março de 1.964, no valor de R$ 

1.800.825,95 (um milhão, oitocentos mil, oito-

centos e vinte e cinco reais e noventa e cinco 

centavos), sendo:  

 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente ao 

Programa Famílias Fortes junto ao Governo 

Federal; 

 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente ao 

Programa Acolha Vidas junto ao Governo Federal; 

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), referen-

te ao superávit financeiro do Fundo Municipal de 

Trânsito; 

 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), referente 

ao superávit financeiro do Tesouro Municipal; 

 

R$ 825,95 (oitocentos e vinte e cinco reais e 

noventa e cinco centavos), referente a restituição 

de saldo de convênios junto ao Governo do Estado 

de São Paulo; e 

 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), referente 

aos recursos da Proteção Social Básica do Siste-

ma Único de Assistência Social. 

 

II – excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 

1.003.754,44 (um milhão, três mil, setecentos e 

cinquenta e quatro reais e quarenta e quatro 

centavos), sendo: 

 

R$ 3.754,44 (três mil, setecentos e cinquenta e 

quatro reais e quarenta e quatro centavos), 

referente ao convênio Escolas de Qualificação 

Profissional junto ao Governo do Estado de São 

Paulo; e 

 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), referente 

à reestimativa de receitas do Fundo Municipal de 

Trânsito. 

 

III – anulação parcial ou total de dotações, no 

valor de R$ 672.987,01 (seiscentos e setenta e 

dois mil, novecentos e oitenta e sete reais e um 

centavo), das seguintes dotações do Orçamento 

Fiscal e da Seguridade Social, a saber: 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMEN-

TO SOCIAL 

01.02.22.

08.122.40

00.2450 

MANUT. GESTÃO DO TRABALHO E 

REGULAÇÃO DO SUAS 

3.3.90.36.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

10.000,00 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

40.000,00 

01.02.22.

08.122.40

00.2478 

MANUTENÇÃO PROGR. VIGILÂNCIA 

SOCIOASSISTENCIAL 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

44.000,00 

01.02.22.

08.241.40

00.2470 

MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA 
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1
9
4
9

1
9
1
9

3.3.50.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

40.000,00 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.09.90.

10.301.10

00.2002 

FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO 

BÁSICA 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

538.281,00 

01.09.90.

10.304.10

05.2020 

FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E SAÚDE DO TRABA-

LHADOR 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

706,01 

 

Total 672.987,01 

Art. 5º.  Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

02 de março de 2022, 72º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito  

 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Muni-

cipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

CMS 
                   Resolução nº 03.2022 – CMS 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 22 de Feverei-

ro de 2022, no uso de suas competências regi-

mentais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno 

 

RESOLVEM: 
 

Aprovar por maioria a Prestação de Contas do 

3º Quadrimestre de 2021 da Secretaria Munici-

pal de Saúde. 

 

 Resolução nº 04.2022 – CMS 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 22 de Fevere-

ro de 2022, no uso de suas competências regi-

mentais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno 

 

RESOLVEM: 
 

Aprovar por unanimidade a Intervenção da 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Suzano para o ano de 2022; 

 

 Resolução nº 05.2022 – CMS 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 22 de Feverei-

ro de 2022, no uso de suas competências regi-

mentais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno 

 

RESOLVEM: 
 

Aprovar por unanimidade a Readequação Física 

da Rede do SUS solicitando o cancelamento do 

despacho nº4 de 11 de janeiro de 2021 publi-

cado no Diário Oficial da União a Readequação 

solicitada UPA Port. II. 

 

Francisco Aparecido Rodrigues Coelho- Presidente 

do CMS 

 


